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RESUMO 
 
Estudar um planejamento territorial pode ser interpretado como a melhor forma de ocupar o ambiente 
e o espaço da cidade, do município ou da região, prevendo acontecimentos inesperados de atividades. 
Sendo assim este trabalho pretende mostrar a importância da participação popular na elaboração de um 
Plano Diretor de uma cidade também quais as contribuições que essa participação pública pode 
agregar nas tomadas de decisões de gestores administrativos municipais. Portanto por meio do 
planejamento territorial poder-se-ia converter a cidade em benefício de todos e para todos, com uma 
gestão participativa e efetivamente contribuidora com ideias e resultados satisfatórios e garantia do 
desenvolvimento social econômico e municipal. Este artigo busca explanar os conceitos reafirmados 
por alguns autores e explorar sob uma metodologia bibliográfica e documental informações 
indubitavelmente pertinentes ao assunto proposto. Todo referencial teórico foi estudado e refeito tanto 
em bases históricas da ultima capital planejada do século xx no país como as reformas, conferencias e 
audiências que veem acontecendo nos atuais dias devido as implantações de politicas públicas no 
município. Contudo o trabalho coloca suas considerações finais propondo uma reflexão sobre as 
possibilidades e os limites de uma participação social no exercício da gestão democrática do 
desenvolvimento da elaboração do Plano Diretor.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Planejamento territorial, gestão participativa, contribuições populares. 
 
ABSTRACT 
 
Studying territorial planning can be interpreted as the best way to occupy the environment and the city 
, municipality or region space, providing unexpected events activities . Therefore this study aims to 
show the importance of popular participation in the preparation of a Master Plan for a city which also 
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the contributions that public participation can add in making administrative decisions of municipal 
managers . So through territorial planning power would convert the city for the benefit of all and for 
all , with a participatory and effectively transferring ideas and satisfactory results and ensuring the 
economic and social development, municipal management. This article seeks to explain the concepts 
reaffirmed by some authors and explore in a bibliographic and documentary methodology undoubtedly 
relevant to the proposed topic information . All theoretical framework has been studied and redone 
both historical basis of the last planned capital of the twentieth century as the country reforms , 
conferences and hearings they see happening nowadays due deployments public policies in the 
municipality . However the job puts his closing remarks proposing a reflection on the possibilities and 
limits of a shareholding in exercising democratic management of the development of the Master Plan 
development . 
 
 
KEYWORDS: Territorial Planning, Participatory management, popular contributions 
 
 
 
1 – Introdução 
A criação do Estado do Tocantins e de sua capital, Palmas, promoveu um novo referencial de 
hierarquia urbana na região central do Brasil. Por ser uma capital criada com um 
planejamento territorial para inserir o corpo administrativo de um novo estado brasileiro, 
Palmas estabeleceu um novo paradigma, urbanístico de modernidade quando se remete ao 
Cerrado brasileiro e na Amazônia Legal.  
Os problemas que existiram na sua consolidação interagem entre o planejamento e a gestão 
que apresentaram um “desplanejamento” da cidade, de acordo com seus interesses políticos, a 
partir de uma capital planejada na sua fundação apareceram as mesmas problemáticas que as 
demais cidades brasileiras enfrentam na atualidade.Consideravelmente, uma visão urbana 
sobre a Praça dos Girassóis estrategicamente o centro de poder da capital, a Avenida Juscelino 
Kubitscheck, conhecida como JK e a Avenida Joaquim Teotônio Segurado, as quais são 
alicerce para o plano diretor da cidade, não podem ter a mesma visão urbana sobre as Vilas 
Aureny’s, União Sul, União, Santa Bárbara, Taquari e Maria Rosa Taquaralto, pois nessas 
regiões a relação sócio-espacial se diferenciam do que concerne o centro da cidade. 

 
Palmas, enquanto cidade planejada, em sua criação além de sediar a mais nova 
capital planejada do Brasil, tornou-se importante fluxo do capital financeiro, de 
novas tecnologias e de poder, no território nacional. Criando novas ligações entre as 
Regiões Brasileiras, Norte-Nordeste-Centro-Sul (LIRA, 1995) 

 
 
O Plano Diretor é conhecido como a principal ferramenta utilizada para a garantia de um 
desenvolvimento regional na capital do estado do Tocantins, sendo instrumento que 
possibilita o sistema de planejamento e gestão da cidade na orientação das políticas públicas a 
serem aplicadas e desenvolvidas em todos os departamentos da administração municipal, sua 
garantia no planejamento territorial está na previsão participativa de que sua elaboração tenha 
por base a participação efetiva da sociedade palmense em todas as fases de desenvolvimento, 
da elaboração a tomada de decisões por meio de audiências públicas podendo ser realizada na 
câmara dos representantes políticos da população, conforme o art. 3º § 1º, do Estatuto da 
Cidade.  
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Indubitavelmente, nas últimas décadas do século XX configuraram-se fases de grandes 
questionamentos e de crise no sistema capitalista, reviravoltas sociais e manifestos populares 
o que elucida historicamente na versão de modernidade do estado, ainda podemos afirmar que 
segundo Arantes (1999, p. 21), participamos do entendimento que este conceito “(...) além de 
se tratar de um rótulo, traz uma ilusão de que o momento histórico é inteiramente diverso, ou 
até melhor do que o anterior”.  
Nesta afirmação, a autora relata que não existe uma ruptura radical neste novo período a partir 
da década de 1970 e sobretudo existe sim, “passos unificados de um mesmo processo de 
ajuste da sociedade às reviravoltas que dá o capitalismo para continuar o que sempre foi, e de 
cujas metamorfoses a paisagem urbana é a fachada mais visível (p.21).  

 
Em Palmas, a mais nova capital do Brasil, como nas velhas cidades tem-se negado 
o direito à moradia, às comunidades carentes. Pois “[...] A cidade continua 
crescendo atraindo pessoas, aspirando trabalho, separando indivíduos, gerando 
conflitos (latente ou não), criando preconceitos [...]” (CARLOS, 1994 p.14). 

 
 

As contribuições populares de Palmas fazem parte de consolidarem participação no 
planejamento territorial afim de um crescimento regional, onde se leva em conta anseios e 
desejos de um povo que habita e vive em uma sociedade democrática por mérito de discursos 
e indagações sobre vias urbanas, mobilidade municipal e uma gestão participativa, onde 
definem-se audiências publicas na capital em prol de conferencias e fiscalizações quanto o 
desenvolvimento das metas utilizadas como resolubilidade dos índices problemáticos 
 

2–  Metodologia de Pesquisa 

A metodologia utilizada nesse artigo constituiu em uma pesquisa bibliográfica e documental 
devido a temática abordada ter regionalmente dados e informações referentes a um novo 
estado do país onde todo o planejamento da capital fora feito na região. A importância da 
pesquisa bibliográfica está na investigação de autores que possa defender e definir 
conceitualmente sobre assuntos reafirmando pensamentos e citações pertinentes a explanação 
escrita, essas contribuições dos autores fortifica e enaltece o trabalho o qual fica rico em 
conhecimentos e aprofundado em informações oriundas de outros saberes. Essa metodologia 
favorece na busca de colher literaturas que relatam acontecimentos anteriormente 
presenciados ou vividos pelos autores, ou simplesmente pesquisados onde toda a história do 
fato é elucidada. 

A pesquisa bibliográfica procura explicar um problema a partir de referências e 
teóricas publicadas em documentos. Pode ser realizada independentemente ou como 
parte da pesquisa descritiva ou experimental. Em ambos os casos, busca conhecer a 
analisar as contribuições culturais ou cientificas do passado existentes sobre um 
determinado assunto, tema ou problema. (CERVO, BERVIAN, 2002, p. 65) 

 

Uma pesquisa exploratória permite utilizar a bibliografia como fonte de pesquisa e 
levantamento de hipóteses devido cada autor defender seu ponto de vista sobre o assunto 
assim interagindo com análises descritiva.Tanto o estudo bibliográfico como a pesquisa 
documental que instigaram a busca de fatos, contribuíram para a formulação de ideias e 
análises de suas complexidades referente a causa e efeito .A importância da pesquisa 
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documental foi muito importante pois no que se baseia no estatuto da cidade e normas 
regulamentadoras cedidas para estudo pela biblioteca da rede de ensino federal e SEDUH 
(Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação em Palmas, juntamente 
documentos de audiências populares como atas que consultadas foram ricas na formatação de 
toda a produção textual. 

Buscou-se investigar as contribuições da participação pública, visto que a elaboração do plano 
territorial da ultima capital do século xx deve respeitar o estatuto da cidade e ter a 
participação social efetiva nas decisões do poder legal regidos pelos governantes do 
município. Essas contribuições foram analisadas de forma documental onde resguardam de 
forma escrita fatos ocorridos e comprovados. 
 

3-  Revisão de Literatura 
 
O referencial Teórico deste trabalho teve contribuições em seu estudo analítico de 
bibliografias e documentos, as referencias utilizadas foram algumas de escritores regionalistas 
que conheceram a historia do estado do Tocantins, alguns deles ate presenciaram toda a 
criação da capital e relataram no livro a formação ate a elaboração do planejamento territorial 
quanto as questões políticas da época. Também foram investigados documentos como 
audiências e atas referentes a câmara na época, 1988, em que a priori muitos discutiam sobre 
a região da capital e mais tarde o plano diretor do município. 
 As investigações ocorreram quanto a metodologia em busca de informações desde criação as 
reformas que vem sofrendo o plano diretor da cidade atualmente, afim de, colher dados sobre 
as contribuições que a população tem manifestado na sua participação da elaboração do Plano 
Diretor da última capital do século xx no Brasil. Nesta parte do trabalho pretende-se  
esclarecer a participação social no planejamento territorial da capital e o conceito do plano 
diretor participativo como ponto fulminante segundo o estatuto da cidade.  
 
3.1. Participação pública no planejamento territorial 

Segundo o Estatuto da Cidade que ressalva em seu art. 2º, II a gestão democrática da cidade 
como ponto principal de norteamento para a implementação da política urbana também um 
capítulo inteiro reforça a este tema no disposto dos arts. 43, 44 e 45 relatando “há prerrogativa 
de envolvimento da sociedade no processo de construção e controle dos instrumentos 
urbanísticos”, o Estatuto da Cidade acaba por consagrar a participação pública como preceito 
básico no planejamento territorial para o desencadeamento sócio-espacial e da gestão no 
desenvolvimento regional. 

No art. 43 do Estatuto da Cidade são considerados alguns dos instrumentos de garantia na 
gestão democrática das cidades, tais como:  

a) órgãos colegiados na política urbana,  
b) realização de debates, audiências populares e consultas públicas no município,  
c) realização de conferências públicas sobre assuntos de interesse urbano, 

 d) iniciativa popular de projeto de lei e de planos territoriais, gestão de programas e projetos 
de desenvolvimento urbano. 

Esses artigos são as ferramentas jurídicas de planejamento a expressão das políticas públicas 
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urbanas junto a sociedade, consolidando-se uma das principais formas para o 
acompanhamento no desenvolvimento do município, a concepção de gestão democrática e 
participativa acaba sendo incorporada. 

Nessa linha de raciocínio, também contribuem os autores, Ribeiro e Cardoso (2003 p.96-97): 
Devido as contribuições, o art. 40, parágrafo 4º do Estatuto da Cidade, remete alguns 
preceitos que irão conduzir a participação pública na elaboração e na fiscalização do 
planejamento territorial da cidade, conceituando-o como um planejamento participativo dando 
ênfase na gestão participativa. As formas de participação descritas no mencionado artigo são: 
As formas de participação pública de acordo com o Plano Diretor municipal dividem-se sob 
duas perspectivas: 

a) envolvimento efetivo da população e intervenção nas tomadas de decisões , 
 b) no acesso às informações produzidas publicamente como em audiências e conferencias 
como o conhecimento a respeito do processo realizado. 
A primeira vertente da participação pública volta-se para aos indivíduos a possibilidade de 
participarem, diretamente no processo de elaboração do Plano Diretor: 

“o que implica no direito de qualquer cidadão exigir a realização das audiências 
públicas promovidas pelo Poder Público e delas participar” (BRASIL, 2001, 
p.49)Em outro ponto de vista, a participação pública no âmbito do Plano Diretor 
pressupõe a apropriação do conhecimento sobre as informações inerentes à vida na 
cidade, como atividades, serviços, planos, recursos, sistema de gestão, formas de uso 
e ocupação do espaço urbano (BRASIL, 2001, p.51). 

 

Consequentemente o planejamento territorial assume a ferramenta principal e fundamental 
para a realização do direito da população à cidade. Munido democraticamente e obtendo uma 
gestão participativa manifesta a realidade e os anseios, desejos das diferentes regiões no 
quesito sócio-espacial.Em reconhecimento ao exercício da cidadania podemos citar a defesa 
do autor Grazia abaixo: 

A participação popular é prevista (Art. 2°, II, do Estatuto da Cidade) como direção para a 
política urbanística, devendo sua aplicabilidade na elaboração, execução e acompanhamento 
do desenvolvimento no planejamento territorial e na gestão da cidade. 

Portanto um Plano diretor elaborado e conduzido coletivamente com a participação popular, 
propicia um instrumento catalisador do respeito e direito a todas as camadas sociais 
favorecendo a possibilidade de soluções diversas que atentem às singularidades e 
necessidades de cada grupo social no seu contexto sócio-espacial. 

 

4. Plano Diretor Participativo  

Uma luta pela reforma urbanística emergida durante os anos 60 até os anos 80, passando um 
período de ditadura militar e um momento de colisão política, teve sua consolidação a partir 
da Constituição de 1988 e do planejamento territorial com participação social. 
A priori na história do Brasil a Constituição Brasileira de 1988, os processos de lutas políticas 
a respeito da terra e do direito à cidade, mostra respeito a população. No capítulo II da política 
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urbana – artigos 182 e 183 que relatam os instrumentos para a garantia na gestão de cada 
município, do direito à cidade, do cumprimento da função social da cidade e da propriedade. 
Entretanto, o Estatuto das cidades, inscrito como Lei Federal n.º 10257 de 10 de julho de 
2001, regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição federal de 1988, enaltecendo e 
definindo parâmetros com diretrizes da política urbana no país, favorecendo subsídios para 
que a cidade possa intervir nos processos de planejamento e gestão urbana e também 
territorial garantindo a realização do acesso e do direito à cidade. 

Para o planejamento territorial ou também conceituado de Plano Diretor para Palmas, a última 
capital planejada do século xx, são embasadas em propostas que têm como princípio a 
reflexão feita pela sociedade, elas são: o desenvolvimento urbano (mobilidade), Ferramentas 
de conhecimento e metodologia de participação no Plano Diretor da cidade, reabilitação de 
locais no centro da cidade e sítios históricos, análise de zonas rurais na cidade para proposta 
de política agrária ou projeto agrário, análise de pequenos povoados verificando limites e 
possibilidades de desenvolvimento no crescimento do mesmo, programas federais, estaduais e 
política habitacional, política e projetos de regularização fundiária, política de transporte 
sendo público ou privado para não haver congestionamento urbano, mobilidade urbana 
coletiva e saneamento básico na visão da gestão ambiental, investigação sobre o impacto da 
vizinhança, instrumentos de tributos e de indução de desenvolvimento regional. 
Depois da II Conferência das Cidades, foram possíveis maiores propagações do Plano Diretor 
participativo, onde se estendem ate os dias atuais com participação pública para melhoria do 
município e interação da população sob uma gestão participativa são as audiências públicas 
que servem como orientações no processo de discussão e votação para a aprovação do Plano 
Diretor na Câmara Municipal, obtendo assim a condição para validação da lei municipal que 
institui o planejamento territorial do município. 
A Lei orgânica municipal define o numero de audiências que devem acontecer para discutir e 
levar em votação pública argumentos juntamente com a população as propostas de 
participação popular manifestadas nas reuniões abertas. 

Para que a população se interaja com assuntos pertinentes a serem aprovados por votação, à 
prefeitura deve facilitar o acesso e divulgar os documentos como também informações 
colhidas durante todo o processo participativo de elaboração do Plano Diretor ou conferencias 
de modificações do mesmo como vem ocorrendo em Palmas, onde o planejamento territorial 
esta sofrendo alterações ate os dias de hoje com audiências públicas para melhoria da cidade.  
A divulgação e a facilidade de conhecer documentos com informações importantes são 
indispensáveis para que a população participe efetivamente das discursões até a aprovação 
final de modificações nas conferencias do Plano Diretor da cidade, com isso sendo criado na 
forma de lei, o mesmo deve obedecer a estrutura e o processo participativo de planejamento 
para implementação e fiscalização quanto aplicabilidades das decisões. 

Os modelos de gestão e de planejamento devem ser fiscalizados para obter a garantia do 
controle social, o que depende do acordo construído na elaboração do plano diretor deve estar 
coerente com a gestão e intervenção do município, através de conselho, gestão e planejamento 
da cidade. 

A referencias se voltam para as secretarias de planejamento urbano, de transporte e ambiental, 
que atualize os dados qualitativos e quantitativos sobre a região municipal. O aprimorando 
para reconstrução das bases para o exercício da participação pública nos instrumentos de 
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gestão urbana, é importante o acesso social as informação e a comunicação. Segundo as 
contribuições populares para o planejamento e aplicabilidade do Plano Diretor de Palmas são 
fundamentais os pontos a seguir salientados: 

1. Criação de uma metodologia educativa sobre as ferramentas de uma gestão urbana que 
permita desde o ensino fundamental, construindo uma visão educativa da cidade, incluindo a 
interpretação das formas de lei, o que interferem nas disciplinas das ciências humanas a 
alteração de seus conteúdos.  

2. A necessidade de debate acadêmico e de reestruturação no conteúdo programático superior 
que contribua para a formação plena da cidadania dos habitantes; 

3. Maiores investimentos no ensino público para jovens e adultos, devido ainda existirem 
analfabetos no município.  

Indubitavelmente, as contribuições públicas são consideradas como uma luta política urbana, 
onde a população espera que as entidades capacitem sua base com cursos de gestão urbana e 
instrumentos de direito à cidade, servindo para esclarecimentos a própria comunidade em 
relação a gestão e dinâmicas sociais, econômicas e ambientais do contexto espacial onde elas 
residem, vivem e trabalham.  

5- Considerações Finais 

No patamar onde as contribuições populares geram uma gestão participativa ,neste cenário em 
relação a ultima capital planejada do século XX, Palmas, o Estatuto da Cidade marca uma 
nova fase na gestão da cidade, instituindo linhas a serem seguidas, tendo como compromisso 
a responsabilidade social com seres humanos e com o município. 
 A análise da concepção do projeto urbano de Palmas de 1989 revela seus princípios com as 
contribuições públicas como um produto das relações observadas entre o urbanismo 
contemporâneo e a discursão sobre os paradigmas da modernidade e da pós-modernidade. 

Com base a temática de Palmas - a última capital planejada do século XX - elucida uma 
grande contribuição para o pensamento urbanístico contemporâneo, tratando-se de uma 
necessidade prática, segundo uma proposta de uma nova região municipal sobre uma área 
rural, com a especificidade de se transformar em uma capital do estado do Tocantins.  

Contudo, o projeto e planejamento territorial de Palmas não pode ser rotulado ou equiparado 
como um “plágio de planta territorial de Brasília” e sim poderia representar ao debate sobre 
uma possível transição central naquela época da criação, quando se procurava identificar se, 
as mudanças que estavam em curso no mundo no sistema econômico.  

Ainda na capital atualmente acontece conferencias na câmara municipal pertinente a esse 
assunto do Plano Diretor, onde a população exerce o seu direito de participar e contribuir para 
tomadas de decisões manifestando sua participação efetivamente pois sabe-se que a ultima 
capital planejada do século xx ainda outrora criada sobre planos necessita de uma gestão 
participativa onde a questão sócio-espacial não seja utopia, este sentido, há muito por ser feito 
para o exercício pleno da participação social junto aos planos diretores municipais. 

Faz-se importante e necessário romper processos seculares de separação entre parcelas da 
sociedade e do pode administrativo, para que esses acordos possam construir uma história 
urbana com uma participação do seu povo, em uma gestão sempre participativa. 
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